
VITOR LEANDRO YAMADA
JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 14ª REGIÃO (RO E AC)
GESTOR NACIONAL – REPRESENTANTE DA REGIÃO NORTE
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CLÁUDIO MASCARENHAS BRANDÃO
MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

COORDENADOR DA CNEET

ANDRÉ BRAGA BARRETO
JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 7ª REGIÃO (CE)

GESTOR NACIONAL - REPRESENTANTE DA REGIÃO NORDESTE

ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO
JUÍZA DO TRABALHO DO TRT DA 2ª REGIÃO (SP)

GESTORA NACIONAL - REPRESENTANTE DA REGIÃO SUDESTE

VITOR LEANDRO YAMADA
JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 14ª REGIÃO (RO E AC)

GESTOR NACIONAL - REPRESENTANTE DA REGIÃO NORTE

CÁCIO OLIVEIRA MANOEL
JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 21ª REGIÃO (RN)

GESTOR NACIONAL - SUBCOORDENADOR EXECUTIVO DA CNEET

PRISCILLA SOARES DE LIMA GATTO
SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª 

REGIÃO (RN)

RODRIGO DA COSTA CLAZER
JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 9ª REGIÃO (PR)

GESTOR NACIONAL - REPRESENTANTE DA REGIÃO SUL

IVAN JOSÉ TESSARO
JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 23ª REGIÃO (MT)

GESTOR NACIONAL - REPRESENTANTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE

COMPOSIÇÃO DA CNEET – CSJT
COMISSÃO NACIONAL DA EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO TRABALHISTA (CNEET)



3



76,54
%

4

RELATÓRIO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2024 – TST

PROCESSOS INICIADOS E PROCESSOS EXTINTOS NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.



35,33
%

RELATÓRIO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2024 – TST

PROCESSOS PENDENTES DE EXTINÇÃO E PROCESSOS EXTINTOS NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.
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99,40
%

6

76,54
%

RELATÓRIO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2024 – TST

COMPARATIVO ENTRE A FASE DE CONHECIMENTO E A FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. 



RELATÓRIO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2024 – TST

SÉRIE HISTÓRICA DE PROCESSOS PENDENTES DE EXTINÇÃO NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.
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RELATÓRIO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2024 – TST

SÉRIE HISTÓRICA DO PRAZO MÉDIO NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.
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RELATÓRIO GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2024 – TST

INDICADORES DE LITIGIOSIDADE NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.
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O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST foi desenvolvido pela 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho com o objetivo de contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do 

Trabalho do País.

Dados utilizados: os dados do iGest são extraídos de acordo com os itens constantes no e-Gestão. Os dados do 

e-Gestão são obtidos através dos registros dos movimentos lançados no Pje-JT.

Período de apuração: apuração trimestral, com base nos dados dos últimos 12 (doze) meses anteriores à sua 

extração (variáveis).

Forma de cálculo: médias aritméticas ponderadas representadas por meio de indicadores padronizados.

ASPECTOS GERAIS DO IGEST

ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – IGEST

1
1



5 MESOINDICADORES
M01 Acervo
M02 Celeridade
M03 Produtividade
M04 Taxa de Congestionamento
M05 Força de Trabalho

ASPECTOS GERAIS DO IGEST

MESOINDICADORES (M), INDICADORES (I) E VARIÁVEIS (V)

12 INDICADORES
I01 Idade Média do Pendente de Julgamento
I02 Pendentes
I03 Taxa de Conclusos com o Prazo Vencido
I04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento
I05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença
I06 Taxa de Conciliação
I07 Taxa de Solução
I08 Taxa de Congestionamento na Fase de Conhecimento
I09 Taxa de Congestionamento na Fase de Cumprimento de Sentença
I10 Produtividade por Servidor
I11 Pendentes por Servidor
I12 Taxa de Extinção

1
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16 VARIÁVEIS
V01 Idade Média do Pendente de Julgamento

V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

V04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento

V05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença

V06 Conciliações

V07 Solucionados

V08 Solucionados, excluídos os solucionados por desistência, por arquivamento ou por declaração de incompetência

V09 Recebidos

V10 Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido

V11 Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença

V12 Baixados na Fase de Conhecimento

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença

V14 Servidores em Atividade

V15 Processos que iniciaram na fase de Cumprimento de Sentença

V16 Extinções em Processos em Cumprimento de Sentença e de Execução de Título Extrajudicial

ASPECTOS GERAIS DO IGEST

MESOINDICADORES (M), INDICADORES (I) E VARIÁVEIS (V)

1
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5 MESOINDICADORES PESO NO 
IGEST FÓRMULA

M01 Acervo 0,2 (20%) 0,3*I01 + 0,4*I02 + 0,3*I03
M02 Celeridade 0,2 (20%) 0,6*I04 + 0,4*I05
M03 Produtividade 0,2 (20%) 0,3*I06 + 0,4*I07 + 0,3*I12
M04 Taxa de Congestionamento 0,2 (20%) 0,5*I08 +0,5*I09
M05 Força de Trabalho 0,2 (20%) 0,5*I10 + 0,5*I11

IGEST FÓRMULA = 0,2*M01 + 0,2*M02 + 0,2*M03 + 0,2*M04 + 0,2*M05

APURAÇÃO DO RESULTADO DO IGEST

MESOINDICADORES (M)

1
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12 INDICADORES PESO NO 
MESO FÓRMULA POLAR

IDADE

I01 Idade Média do Pendente de Julgamento 0,3 (30%) V01
I02 Pendentes 0,4 (40%) V02 + V03
I03 Taxa de Conclusos com o Prazo Vencido 0,3 (30%) (V10/V11)*100
I04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento 0,6 (60%) V04
I05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença 0,4 (40%) V05
I06 Taxa de Conciliação 0,3 (30%) (V06/V08)*100
I07 Taxa de Solução 0,4 (40%) (V07/V09)*100
I08 Taxa de Congestionamento na Fase de Conhecimento 0,5 (50%) 100 * (V02 / (V12 + V02))
I09 Taxa de Congestionamento na Fase de Cumprimento de Sentença 0,5 (50%) 100 * (V03 / (V13 + V03))
I10 Produtividade por Servidor 0,5 (50%) (V12 + V13) / V14
I11 Pendentes por Servidor 0,5 (50%) (V02 + V03)/ V14
I12 Taxa de Extinção 0,3 (30%) (V16/V15) *100

APURAÇÃO DO RESULTADO DO IGEST

INDICADORES (I)

1
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16 VARIÁVEIS FORMA DE APURAÇÃO CÁLCULO

V01 Idade Média do Pendente de Julgamento Média do ano dos processos dos itens 60, 61, 62, 90060, 90061 e 90062 no final do período de 
referência Saldo Atual

V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento Saldo de processos dos itens 377 e 90377 no final do período de referência Saldo Atual

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença Saldo de processos dos itens 513 e 90513 no final do período de referência Saldo Atual

V04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento Prazo Médio dos itens 416 e 90416. A média é calculada ponderando-se os prazos médios 
informados nos itens pelos quantitativos de processo informados no período de referência Prazo Médio

V05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença Prazo Médio dos itens 90540 e 90541. A média é calculada ponderando-se os prazos médios 
informados nos itens pelos quantitativos de processos informados no período de referência Prazo Médio

V06 Conciliações Soma dos Processos dos Itens 39, 68, 90039 e 90068 Cumulativo

V07 Solucionados Soma dos Processos dos Itens 39, 90039, 40, 90040, 41, 90041, 42, 90042, 43, 90043, 44, 90044, 
46, 90046, 47, 90047, 48, 90048, 49 e 90049 Cumulativo

V08 Solucionados, excluídos os solucionados por desistência, por 
arquivamento ou por declaração de incompetência

Soma dos Processos dos Itens 39, 90039, 40, 90040, 41, 90041, 42, 90042, 43, 90043, 44, 90044, 
46, 90046 Cumulativo

V09 Recebidos Soma dos processos dos itens 26, 90026, 27, 90027, 29, 90029, 30, 90030, 31, 90031, 32 e 90032 Cumulativo

V10 Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido Saldo de processos dos itens 393 e 90393 no final do período de referência Saldo Atual

V11 Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da 
Sentença Saldo de processos dos itens 62 e 90062 no final do período de referência Saldo Atual

V12 Baixados na Fase de Conhecimento Soma dos Processos dos Itens 375 e 90375 Cumulativo

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença Soma dos Processos do Item 90511 Cumulativo

V14 Servidores em Atividade Contagem dos servidores nos itens 2035, 2045, 2053, 2061 e 2412 Saldo Atual

V15 Processos que iniciaram na fase de Cumprimento de Sentença Soma dos processos dos itens 90483 e 90486 Cumulativo

V16 Extinções em Processos em Cumprimento de Sentença e de 
Execução de Título Extrajudicial Soma dos processos do item 90492 Cumulativo

APURAÇÃO DO RESULTADO DO IGEST

VARIÁVEIS (V)

1
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MESOINDICADORES PESO
IGEST INDICADORES PESO

MESO
PESO
IGEST VARIÁVEIS

M01 Acervo 0,2

I01 Idade Média do Pendente de Julgamento 0,3 6% V01 Idade Média do Pendente de Julgamento

I02 Pendentes 0,4 8%
V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

I03 Taxa de Conclusos com o Prazo Vencido 0,3 6%
V10 Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido

V11 Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença

M02 Celeridade 0,2
I04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento 0,6 12% V04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento

I05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de 
Sentença 0,4 8% V05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença

M03 Produtividade 0,2

I06 Taxa de Conciliação 0,3 6%
V06 Conciliações

V08 Solucionados, excluídos as desistências, arquivamentos ou declarações de incompetência

I07 Taxa de Solução 0,4 8%
V07 Solucionados

V09 Recebidos

I12 Taxa de Extinção 0,5 10%
V15 Processos que iniciaram na fase de Cumprimento de Sentença

V16 Extinções em Processos em Cumprimento de Sentença e Execução de Título Extrajudicial

M04 Taxa de 
Congestionamento 0,2

I08 Taxa de Congestionamento na Fase de 
Conhecimento 0,5 10%

V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V12 Baixados na Fase de Conhecimento

I09 Taxa de Congestionamento na Fase de 
Cumprimento de Sentença 0,5 10%

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença

M05 Força de Trabalho 0,2

I10 Produtividade por Servidor 0,5 10%
V12 Baixados na Fase de Conhecimento

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença

V14 Servidores em Atividade

I11 Pendentes por Servidor 0,3 6%
V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

V14 Servidores em Atividade

APURAÇÃO DO RESULTADO DO IGEST

INDICADORES (I) E VARIÁVEIS (V) QUE COMPÕEM OS MESOINDICADORES (M)

1
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RESULTADO DO IGEST

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/07/2024 A 30/06/2025



5 MESOINDICADORES

M01 Acervo

M02 Celeridade

M03 Produtividade

M04 Taxa de Congestionamento

M05 Força de Trabalho

12 INDICADORES

I01 Idade Média do Pendente de Julgamento

I02 Pendentes

I03 Taxa de Conclusos com o Prazo Vencido

I04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento

I05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento 
de Sentença

I06 Taxa de Conciliação

I07 Taxa de Solução

I08 Taxa de Congestionamento na Fase de 
Conhecimento

I09 Taxa de Congestionamento na Fase de 
Cumprimento de Sentença

I10 Produtividade por Servidor

I11 Pendentes por Servidor

I12 Taxa de Extinção

16 VARIÁVEIS

V01 Idade Média do Pendente de Julgamento

V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

V04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento

V05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença

V06 Conciliações

V07 Solucionados

V08 Solucionados, excluídos os solucionados por desistência, por 
arquivamento ou por declaração de incompetência

V09 Recebidos

V10 Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido

V11 Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença

V12 Baixados na Fase de Conhecimento

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença

V14 Servidores em Atividade

V15 Processos que iniciaram na fase de Cumprimento de Sentença

V16 Extinções em Processos em Cumprimento de Sentença e de 
Execução de Título Extrajudicial

IMPACTO DA EXECUÇÃO NO RESULTADO DO IGEST

INDICADORES (I) E VARIÁVEIS (V) DA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. 

1
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MESOINDICADORES PESO
IGEST INDICADORES PESO

MESO
PESO
IGEST VARIÁVEIS

M01 Acervo 0,2

I01 Idade Média do Pendente de Julgamento 0,3 6% V01 Idade Média do Pendente de Julgamento

I02 Pendentes 0,4 8%
V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

I03 Taxa de Conclusos com o Prazo Vencido 0,3 6%
V10 Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido

V11 Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença

M02 Celeridade 0,2
I04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento 0,6 12% V04 Prazo Médio na Fase de Conhecimento

I05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de 
Sentença 0,4 8% V05 Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença

M03 Produtividade 0,2

I06 Taxa de Conciliação 0,3 6%
V06 Conciliações

V08 Solucionados, excluídos as desistências, arquivamentos ou declarações de incompetência

I07 Taxa de Solução 0,4 8%
V07 Solucionados

V09 Recebidos

I12 Taxa de Extinção 0,5 10%
V15 Processos que iniciaram na fase de Cumprimento de Sentença

V16 Extinções em Processos em Cumprimento de Sentença e Execução de Título Extrajudicial

M04 Taxa de 
Congestionamento 0,2

I08 Taxa de Congestionamento na Fase de 
Conhecimento 0,5 10%

V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V12 Baixados na Fase de Conhecimento

I09 Taxa de Congestionamento na Fase de 
Cumprimento de Sentença 0,5 10%

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença

M05 Força de Trabalho 0,2

I10 Produtividade por Servidor 0,5 10%
V12 Baixados na Fase de Conhecimento

V13 Baixados na Fase de Cumprimento de Sentença

V14 Servidores em Atividade

I11 Pendentes por Servidor 0,3 6%
V02 Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento

V03 Pendentes de Baixa na Fase de Cumprimento de Sentença

V14 Servidores em Atividade

IMPACTO DA EXECUÇÃO NO RESULTADO DO IGEST

INDICADORES (I) E VARIÁVEIS (V) DA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.

2
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I02: Pendentes de Baixa = V02 + V03

• V03: soma dos processos pendentes de baixa na fase de Cumprimento de Sentença (90.513)
▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484 ou 90.485)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

▪ Ausente no histórico do PJe-JT (90.375 ou 90.293)

✔ 123 – Remetidos os autos para “destino” (7051 e 7499) para “motivo da remessa” (38)

✔ 246 – Arquivado definitivamente (no PJe, os processos remetidos para outros órgãos judiciais competentes vinculados a Tribunais diferentes 

são baixados por meio do movimento de arquivamento definitivo)

2
1

Mesoindicador: ACERVO (M01)

INDICADOR (I02): PENDENTES DE BAIXA NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V03)



I05: Prazo Médio na Fase de Cumprimento de Sentença = V05 (90.540 e 90.541)

• V05: média aritmética do número de dias decorridos entre o início do cumprimento de sentença ou da execução 

de título extrajudicial (90.484 e 90.485) e a data do movimento de extinção (90.492)
▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484 ou 90.485)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.493 ou 90.093)

✔ 196 - Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por “5070 - Motivo da extinção” (7634, 7635, 7639, 7642, 7594, 7595, 7596, 7597, 

7598, 7599, 7600, 7638, 7640, 7641)

2
2

Mesoindicador: CELERIDADE (M02)

INDICADOR (I05): PRAZO MÉDIO NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V05)



I12: Taxa de Extinção = (V16/V15) *100

• V15: soma dos processos que iniciaram na fase de Cumprimento de Sentença (90.483 e 90.486)

▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484, 90.485 ou 90.486)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

✔ 36 – Redistribuído por “5040 - tipo de redistribuição”

• V16: soma dos processos extintos na fase de Cumprimento de Sentença (90.492)

▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.375 ou 90.293)

✔ 196 - Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por “5070 - Motivo da extinção” (7634, 7635, 7639, 7642, 7594, 7595, 7596, 7597, 

7598, 7599, 7600, 7638, 7640, 7641)

2
3

Mesoindicador: PRODUTIVIDADE (M03)

INDICADOR (I12): TAXA DE EXTINÇÃO NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V15 E V16)



I09: Taxa de Congestionamento no Cumprimento de Sentença = 100 * (V03 / (V13 + V03))

• V03: soma dos processos pendentes de baixa na fase de Cumprimento de Sentença (90.513)
▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484 ou 90.485)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

▪ Ausente no histórico do PJe-JT (90.375 ou 90.293)

✔ 123 – Remetidos os autos para “destino” (7051 e 7499) para “motivo da remessa” (38)

✔ 246 – Arquivado definitivamente (no PJe, os processos remetidos para outros órgãos judiciais competentes vinculados a Tribunais diferentes 

são baixados por meio do movimento de arquivamento definitivo)

2
4

Mesoindicador: TAXA DE CONGESTIONAMENTO (M04)

INDICADOR (I09): TAXA DE CONGESTIONAMENTO NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V03 E V13)



I09: Taxa de Congestionamento no Cumprimento de Sentença = 100 * (V03 / (V13 + V03))

• V13: soma dos processos baixados na fase de Cumprimento de Sentença (90.511)
▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484 ou 90.485)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.375 ou 90.293)

✔ 123 – Remetidos os autos para “destino” (7051 e 7499) para “motivo da remessa” (38)

✔ 246 – Arquivado definitivamente (no PJe, os processos remetidos para outros órgãos judiciais competentes vinculados a Tribunais diferentes 

são baixados por meio do movimento de arquivamento definitivo)

2
5

Mesoindicador: TAXA DE CONGESTIONAMENTO (M04)

INDICADOR (I09): TAXA DE CONGESTIONAMENTO NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V03 E V13)



I10: Produtividade por Servidor = (V12 + V13) / V14

• V13: soma dos processos baixados na fase de Cumprimento de Sentença (90.511)
▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484 ou 90.485)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.375 ou 90.293)

✔ 123 – Remetidos os autos para “destino” (7051 e 7499) para “motivo da remessa” (38)

✔ 246 – Arquivado definitivamente (no PJe, os processos remetidos para outros órgãos judiciais competentes vinculados a Tribunais diferentes 

são baixados por meio do movimento de arquivamento definitivo)

• V14: servidores em atividade (2035, 2045, 2053, 2061 e 2412)

2
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Mesoindicador: FORÇA DE TRABALHO (M05)

INDICADOR (I10): PRODUTIVIDADE POR SERVIDOR NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V13 E V14)



I10: Pendentes por Servidor = (V02 + V03)/ V14

• V03: soma dos processos pendentes de baixa na fase de Cumprimento de Sentença (90.513)
▪ Presente no histórico do PJe-JT (90.484 ou, 90.485)

✔ 11384 – Iniciada a liquidação

✔ 11385 – Iniciada a execução

▪ Ausente no histórico do PJe-JT (90.375 ou 90.293)

✔ 123 – Remetidos os autos para “destino” (7051 e 7499) para “motivo da remessa” (38)

✔ 246 – Arquivado definitivamente (no PJe, os processos remetidos para outros órgãos judiciais competentes vinculados a Tribunais diferentes 

são baixados por meio do movimento de arquivamento definitivo)

• V14: servidores em atividade (2035, 2045, 2053, 2061 e 2412)

2
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Mesoindicador: FORÇA DE TRABALHO (M05)

INDICADOR (I10): PENDENTES POR SERVIDOR NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD. (V03 E V14)



FLUXO DO IGEST NO PJE-JT

MOVIMENTOS NO PJE-JT QUE IMPACTAM OS INDICADORES (I) E VARIÁVEIS (V) NA FASE DE CUMPR. DE SENTENÇA E EXEC. TIT. EXTRAJUD.

EXTINÇÃO POR 
SENTENÇA

ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO

V13

V15

V03

V05

INICIAR LIQUIDAÇÃO OU 
EXECUÇÃO

[I02] PENDENTES[M01] ACERVO

[I11] PENDENTES POR 
SERVIDOR

[M02] CELERIDADE

[M05] FORÇA DE 
TRABALHO

[M03] PRODUTIVIDADE

[M04] TAXA DE 
CONGESTIONAMENTO

V03
[I05] PRAZO MÉDIO NA FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

REMESSA PARA O 
TRIBUNAL

V03

V05

[I12] TAXA DE EXTINÇÃO V16

[I09] TAXA DE CONGESTIONAMENTO NO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA V03

V13

[I10] PRODUTIVIDADE 
POR SERVIDOR V13

V03

V13
V13

V03
V03

MOVIMENTOS NO PJE-JT

2
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70,5%

TAXA DE CONGESTIONAMENTO EM TODAS AS FASES 

TOTAL

*A taxa de congestionamento líquida é calculada 

excluindo-se os processos suspensos, 

sobrestados ou em arquivo provisório.

RELATÓRIO JUSTIÇA EM NÚMEROS 2024 – CNJ

TAXAS DE CONGESTIONAMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO

LÍQUIDA

64,5%Poder Judiciário

Justiça do Trabalho 56,7%48,8%

Taxa de congestionamento 
líquida

Taxa de congestionamento 
total

3
0



Conhecimento

*A taxa de congestionamento na execução supera 

a do conhecimento em todos os Tribunais 

Regionais do Trabalho.

TAXA DE CONGESTIONAMENTO NA 1ª INSTÂNCIA

EXECUÇÃOCONHECIMENTO

RELATÓRIO JUSTIÇA EM NÚMEROS 2024 – CNJ

TAXAS DE CONGESTIONAMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO

65% 81%Poder Judiciário

42% 72%

Execução

Justiça do Trabalho

3
1



*Os tribunais que possuem menor taxa de 

congestionamento na fase de conhecimento, em 

regra, têm maior percentual de processos 

pendentes de execução.

CASOS PENDENTES DE EXECUÇÃO
EM RELAÇÃO AO ESTOQUE TOTAL DE PROCESSOS

RELATÓRIO JUSTIÇA EM NÚMEROS 2024 – CNJ

TAXAS DE CONGESTIONAMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO

52,9%Poder Judiciário

58,3%Justiça do Trabalho

3
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META 5
Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida (TCLNFISC), 

exceto execuções fiscais, em relação a 2024

CLÁUSULA DE 

BARREIRA*

Taxa de Congestionamento Líquida de Processo de Conhecimento (TCLC) em 2025 ≤ 

40%*

Taxa de Congestionamento Líquida de Execução Não Fiscal (TCLEXNFISC) em 2025 ≤ 

65%*

* São necessárias as duas condições em conjunto

INDICADOR

Afere o percentual de processos que, no período de 12 meses, permaneceram em 

tramitação sem solução definitiva, excluídos os suspensos, sobrestados, arquivados 

provisoriamente e fiscais

METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO

3
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VARIÁVEIS (RESOLUÇÃO 

CNJ Nº 76/2009)

Casos Pendentes Líquidos (CPL): casos pendentes no 1º grau (CPL1) + 2º grau (CPL2)

CPL1: saldo dos processos pendentes nas fases de conhecimento e execução do 1º Grau que não 

foram baixadas no período e que não se encontravam suspensos ou em arquivo provisório.

CPL2: saldo dos processos pendentes no 2º Grau que não foram baixados no período e que não se 

encontravam suspensos ou em arquivo provisório.

Consideram-se casos pendentes: aqueles que iniciaram e nunca foram baixados ou que, após o 

primeiro movimento de baixa, voltaram a tramitar em virtude de (a) em caso de sentença anulada ou 

(b) retorno do processo para instância inferior para aguardar o julgamento do TST em recurso de 

revista repetitivo ou do STF em repercussão geral; e, os que ingressaram na dimensão fase/instância 

na data que o processo inicia sua tramitação pela primeira vez.

Importante: Assim, um processo que inicia a fase de execução pode ser, ao mesmo tempo, um caso 

novo de execução e um baixado de conhecimento.

3
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



VARIÁVEIS (RESOLUÇÃO 

CNJ Nº 76/2009)

Processos Baixados (TBaix): processos baixados no 1º grau (TBaix1) e no 2º grau 

(TBaix2)
Consideram-se baixados os processos:

• remetidos para outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;

• remetidos para as instâncias superiores ou inferiores;

• arquivados definitivamente;

• em que houve decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou 

execução.

Casos Pendentes Líquidos de Execução Fiscal no 1º Grau (CPLExtFisc1)
Saldo de processos pendentes da classe Execução Fiscal do 1º Grau que não foram baixadas no 

período e que não se encontravam suspensos ou em arquivo provisório. 

Processos Baixados de Execução Fiscal no 1º Grau (TBAIXExtFisc1)
Total de processos baixados no 1º Grau da Classe Execução Fiscal no ano de 2025.

3
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



TAXA DE 

CONGESTIONAMENTO 

LÍQUIDA (TCLNFISC)

TCLNFISC = [Processos pendentes de baixa / (Processos pendentes de baixa + 

Processos baixados)] x 100

FÓRMULA DA TAXA DE 

CONGESTIONAMENTO 

LÍQUIDA (TCLNFISC) 

SEM CLÁUSULA DE 

BARREIRA

3
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



CUMPRIMENTO DA 

META 5

SEM CLÁUSULA DE 

BARREIRA

3
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



TAXA DE 

CONGESTIONAMENTO 

LÍQUIDA 

COM CLÁUSULA DE 

BARREIRA

TCLC = [Processos de conhecimento pendentes de baixa / (Processos de conhecimento 

pendentes de baixa + Processos de conhecimento baixados)] x 100

TCLEXENFISC = [Processos de execução não fiscal pendentes de baixa / (Processos de 

execução não fiscal pendentes de baixa + Processos de execução não fiscal baixados)] x 

100

3
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



FÓRMULAS DA TAXA DE 

CONGESTIONAMENTO 

LÍQUIDA 

COM CLÁUSULA DE 

BARREIRA

4
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



Cumprimento da Meta 5
 
COM cláusula de barreira

4
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METAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

META 5: REDUZIR A TAXA DE CONGESTIONAMENTO



OBRIGADO!!!
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